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DECRETO Nº 815, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

Dispõe sobre a denominação de vias públicas.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º As atuais ruas nºs 1 a 27 da Planta de Loteamento da Vila Santa Margarida, deste Município, passam a ter as seguintes denominações: 

- Rua “1” com início na Rua Tito Temporim e término na divisa dos terrenos de José Correia, denominar-se-á “Rua Manoel de Abreu”; 
- Rua “2” com início na rua “1” e término na Estrada do Rosário, denominar-se-á “Rua das Rosas”; 
- Rua “3” com início na rua “1” e término na rua “4”, denominar-se-á “Rua das Dálias”;
- Rua “4” com início na Praça e término na rua “5”, denominar-se-á “Rua das Margaridas”;
- Rua “5” com início na rua “4” e término na Estrada do Rosário, denominar-se-á “Rua Pedro Formasaro”;
- Rua “6” com início na rua “1” e término na rua “23”, denominar-se-á “Rua das Acácias”; 
- Rua “7” com início na rua “1” e término na rua “23”, denominar-se-á “Rua das Magnólias;
- Rua “8” com início na rua “1” e término na rua “14”, denominar-se-á “Rua das Hortências”;
- Rua “9” com início na rua “1” e término na rua “14”, denominar-se-á “Rua Vitória Régia”;
- Rua “10” com início na rua “1” e término na rua “14”, denominar-se-á “Rua dos Cravos”;
- Rua “11” com início na rua “1” e término na rua “12”, denominar-se-á “Rua Jasmin”;
- Rua “12” com início na rua “1” e término na Estrada do Itaim, denominar-se-á “Rua João Pedroso”;
- Rua “13” com início na rua “7” e término na rua “12”, denominar-se-á “Rua das Orquídeas”;
- Rua “14” com início na rua “7” e término na rua “12”, denominar-se-á “Rua das Margaridas”;
- Rua “15” com início na Estrada do Itaim e término na rua “27”, denominar-se-á “Rua das Camélias
- Rua “16” com início na rua “24” e término na rua “27”, denominar-se-á “Rua Engº José Castigliane”;
- Rua “17” com início na Estrada do Rosário e término na Estrada do Itaim, denominar-se-á “Rua Maria Joaquina de Abreu”;
- Rua “18” com início na Estrada do Rosário e término na Estrada do Itaim, denominar-se-á “Rua Maria Joaquina de Abreu”;
- Rua “19” com início Estrada do Rosário e término na rua “27”, denominar-se-á “Rua Antoninho Mello Bueno”;
- Rua “20” com início na rua “18” e término na rua “19”, denominar-se-á “Rua das Mimosas”;
- Rua “21” com início na rua “27” e término na rua “19”, denominar-se-á “Rua das Angélicas”;
- Rua “22” com início na Estrada do Rosário e término na rua “20”, denominar-se-á “Rua das Violetas”;
- Rua “23” com início na rua “5” e término na rua “17”, denominar-se-á “Rua Nicola Gagliotti”;
- Rua “24” com início na rua “14” e término na rua “17”, denominar-se-á “Luiz Novaes”;
- Rua “25” com início na rua “14” e término na rua “17”, denominar-se-á “Rua dos Ipês”;
- Rua “26” com início na rua “14” e término na rua “17”, denominar-se-á “Rua José Mazzucca”;
- Rua “27” com início na rua “14” e término na rua “17”, denominar-se-á “Rua dos Lírios”.

Art. 2º A antiga Estrada Existente, na Planta de Loteamento Vila Santa Margarida, com início na confluência da rua “3” com a rua Das Indústrias, passa a denominar-se “Estrada Stella Mazzucca, a conhecida Estrada do Rosário com início na Praça do referido Loteamento, passa a denominar-se “Avenida Albino Francisco Figueiredo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta do proprietário do Loteamento.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 12 de dezembro de 1967.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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